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PODER EXECUTIVO 

PORTARIAS 

PORTARIA N.º 693/2025 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e art. 66 da Lei nº 2.806/2022, 

RESOLVE: 

Conceder férias legais ao(s) servidor(es) abaixo relacionado(s), em conformidade com CI n° 28/2025/RHC/SMA de 27 de maio de 2025: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
 

Matrícula Funcionário Período aquisitivo Período de gozo 

51690 ALINE APARECIDA CARDOSO VALERIO (10) 03/05/2024 - 02/05/2025 02/06/2025 - 11/06/2025 

51690 ALINE APARECIDA CARDOSO VALERIO (10) 03/05/2024 - 02/05/2025 11/08/2025 - 20/08/2025 

51690 ALINE APARECIDA CARDOSO VALERIO (10) 03/05/2024 - 02/05/2025 09/12/2025 - 18/12/2025 

51801 CAROLINE LOPES CORREA (15) 20/05/2024 - 19/05/2025 02/06/2025 - 16/06/2025 

51801 CAROLINE LOPES CORREA (15) 20/05/2024 - 19/05/2025 03/11/2025 - 17/11/2025 

13654 FLAVIO GOMES SILVA (10) 12/05/2024 - 11/05/2025 23/06/2025 - 02/07/2025 

13654 FLAVIO GOMES SILVA (20) 12/05/2024 - 11/05/2025 24/11/2025 - 13/12/2025 

mailto:publicacao@aquidauana.ms.gov.br
http://www.aquidauana.ms.gov.br/
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VOLTAR AO INÍCIO 

21148 GREZIELE GREGO MARQUES (15) 02/01/2024 - 01/01/2025 26/06/2025 - 10/07/2025 

21148 GREZIELE GREGO MARQUES (15) 02/01/2024 - 01/01/2025 17/10/2025 - 31/10/2025 

51685 GUILHERME REIS DOS SANTOS (30) 03/05/2024 - 02/05/2025 02/06/2025 - 01/07/2025 

51703 ISABELA SILVA DOS SANTOS (15) 03/05/2024 - 02/05/2025 06/06/2025 - 20/06/2025 

51703 ISABELA SILVA DOS SANTOS (15) 03/05/2024 - 02/05/2025 01/12/2025 - 15/12/2025 

51702 IURY DE CARVALHO CORUMBA (10) 03/05/2024 - 02/05/2025 08/09/2025 - 17/09/2025 

51702 IURY DE CARVALHO CORUMBA (10) 03/05/2024 - 02/05/2025 10/11/2025 - 19/11/2025 

51702 IURY DE CARVALHO CORUMBA (10) 03/05/2024 - 02/05/2025 12/06/2025 - 21/06/2025 

51705 MURILO DONATONI TOLEDO (30) 03/05/2024 - 02/05/2025 16/06/2025 - 15/07/2025 

50631 PAULO HENRIQUE PEREIRA RODRIGUES (30) 03/01/2024 - 02/01/2025 02/06/2025 - 01/07/2025 

770 VERUSKA GODOY NEVES (15) 01/10/2023 - 30/09/2024 11/08/2025 - 25/08/2025 

770 VERUSKA GODOY NEVES (15) 01/10/2023 - 30/09/2024 11/06/2025 - 25/06/2025 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 694/2025 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e art. 66 da Lei nº 2.806/2022, 

RESOLVE: 

Conceder férias legais ao(s) servidor(es) abaixo relacionado(s), em conformidade com CI n° 28/2025/RHC/SMA de 27 de maio de 2025: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVICOS URBANOS E RURAIS 

Matrícula Funcionário Período aquisitivo Período de gozo 

2434 CARMO SANTOS DE BRITO (30) 28/03/2024 - 27/03/2025 01/06/2025 - 30/06/2025 

2521 DEMILSON SOARES DE REZENDE (30) 24/04/2024 - 23/04/2025 01/06/2025 - 30/06/2025 
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2527 FABIANO ANICETO FERREIRA (30) 07/05/2021 - 06/05/2022 01/06/2025 - 30/06/2025 

2446-0 FLORENCIO FLORENTIN ORTIZ (30) 14/04/2023 - 13/04/2024 01/06/2025 - 30/06/2025 

13522 GEAZIEL JOSE MARCOS (30) 12/05/2024 - 11/05/2025 11/06/2025 - 10/07/2025 

6089 JOSE CELSO RIBEIRO DA SILVA (30) 24/04/2024 - 23/04/2025 01/06/2025 - 30/06/2025 

6212 JOVENTINO JOSE FERREIRA (30) 11/07/2023 - 10/07/2024 01/06/2025 - 30/06/2025 

6017 MAICOM GONCALVES SOARES (30) 10/04/2024 - 09/04/2025 01/06/2025 - 30/06/2025 

6067 MARIA CINTIA DIAS BENTO (30) 24/04/2024 - 23/04/2025 01/06/2025 - 30/06/2025 

14234 MOISES RAMOS ALVES (30) 13/11/2023 - 12/11/2024 01/06/2025 - 30/06/2025 

14231 PATRICIA ANTUNES COLLETE (30) 13/11/2023 - 12/11/2024 01/06/2025 - 30/06/2025 

6071 ROBERTO AUGUSTO DA CRUZ COZER (30) 25/04/2024 - 24/04/2025 01/06/2025 - 30/06/2025 

6075 RUBENS CRISTALDO ROMERO (30) 25/04/2024 - 24/04/2025 01/06/2025 - 30/06/2025 

6076 SILVANA DOS SANTOS MOREIRA CESAR (30) 24/04/2024 - 23/04/2025 03/06/2025 - 02/07/2025 

2544 SINAI DA SILVA BENITES (30) 07/05/2024 - 06/05/2025 17/06/2025 - 16/07/2025 

2546 VALDERCI PEREIRA DA SILVA (30) 07/05/2024 - 06/05/2025 01/06/2025 - 30/06/2025 

2547 VALTER RODRIGUES MONÇÃO (30) 07/05/2024 - 06/05/2025 01/06/2025 - 30/06/2025 
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REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 695/2025 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e art. 66 da Lei nº 2.806/2022, 

RESOLVE: 

Conceder férias legais ao(s) servidor(es) abaixo relacionado(s), em conformidade com CI n° 28/2025/RHC/SMA de 27 de maio de 2025: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

 Matrícula Funcionário Período aquisitivo Período de gozo 

51699- ANDERSON LOPES DE MORAES (30) 06/05/2024 - 05/05/2025 02/06/2025 - 01/07/2025 

51734 DEBORA CARMO DOS SANTOS (13) 03/05/2024 - 02/05/2025 02/06/2025 - 14/06/2025 

51734 DEBORA CARMO DOS SANTOS (17) 03/05/2024 - 02/05/2025 02/12/2025 - 18/12/2025 

18075 EDMA PATRICIA AMORIM COELHO (30) 10/03/2024 - 09/03/2025 23/06/2025 - 22/07/2025 

2165 PAULO ROGERIO LEITE BRASILIENSE (30) 01/03/2024 - 28/02/2025 05/06/2025 - 04/07/2025 

18138 ROSELI CASTELO DA SILVA (30) 10/03/2024 - 09/03/2025 02/06/2025 - 01/07/2025 

51741 VIVIAN CAMPOS MARTINS DE SOUZA (10) 03/05/2024 - 02/05/2025 23/06/2025 - 02/07/2025 

51741 VIVIAN CAMPOS MARTINS DE SOUZA (20) 03/05/2024 - 02/05/2025 13/04/2026 - 02/05/2026 

51750 WAGNER SILVA GONÇALVES (30) 06/05/2024 - 05/05/2025 02/06/2025 - 01/07/2025 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 
Prefeito Municipal de Aquidauana 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano XII • Edição Nº 2.669 • quinta-feira, 5 de junho de 2025 

Pág. 5 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

PORTARIA N.º 696/2025 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e art. 66 da Lei nº 2.806/2022, 

RESOLVE: 

Conceder férias legais ao(s) servidor(es) abaixo relacionado(s), em conformidade com CI n° 28/2025/RHC/SMA de 27 de maio de 2025: 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Matrícula Funcionário Período aquisitivo Período de gozo 

21649 DAMAZIO ADELINO PARDO (15) 26/05/2024 - 25/05/2025 14/07/2025 - 28/07/2025 

21649 DAMAZIO ADELINO PARDO (15) 26/05/2024 - 25/05/2025 02/06/2025 - 16/06/2025 

6152 FLAVIA DOS SANTOS FREITAS (10) 13/06/2024 - 12/06/2025 10/09/2025 - 19/09/2025 

6152 FLAVIA DOS SANTOS FREITAS (20) 13/06/2024 - 12/06/2025 13/06/2025 - 02/07/2025 

13602 JEAN CARLOS DE SOUZA SANTOS (15) 09/03/2024 - 08/03/2025 01/09/2025 - 15/09/2025 

13602 JEAN CARLOS DE SOUZA SANTOS (15) 09/03/2024 - 08/03/2025 02/06/2025 - 16/06/2025 

21170 JOCELINO JOSE FERREIRA (14) 02/01/2024 - 01/01/2025 20/10/2025 - 02/11/2025 

21170 JOCELINO JOSE FERREIRA (16) 02/01/2024 - 01/01/2025 16/06/2025 - 01/07/2025 

51611 LUZIA APARECIDA VELASQUEZ (15) 06/05/2024 - 05/05/2025 02/06/2025 - 16/06/2025 

51611 LUZIA APARECIDA VELASQUEZ (15) 06/05/2024 - 05/05/2025 13/10/2025 - 27/10/2025 

SECRETARIA MUN EDUCAÇÃO 70% FUNDEB 

Matrícula Funcionário Período aquisitivo Período de gozo 
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13601 
ALESSANDRA DE ALBUQUERQUE 
FLORENCIANO (30) 

01/01/2024 - 31/12/2024 02/06/2025 - 01/07/2025 

13616 ALEX CANDIDO (30) 22/05/2024 - 21/05/2025 01/06/2025 - 30/06/2025 

13475 ERCILIO CORREA ELOY (30) 01/01/2023 - 31/12/2023 03/06/2025 - 02/07/2025 

22880 GABRIELA GUERRA DAVILA (15) 25/04/2024 - 24/04/2025 18/08/2025 - 01/09/2025 

22880 GABRIELA GUERRA DAVILA (15) 25/04/2024 - 24/04/2025 02/06/2025 - 16/06/2025 

15030 JOILCY DA SILVA FERREIRA (30) 12/04/2024 - 11/04/2025 16/06/2025 - 15/07/2025 

14287 VAGNER MENDES DA SILVA (30) 14/12/2023 - 13/12/2024 01/06/2025 - 30/06/2025 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 697/2025 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e art. 66 da Lei nº 2.806/2022, 

RESOLVE: 

Conceder férias legais ao(s) servidor(es) abaixo relacionado(s), em conformidade com CI n° 28/2025/RHC/SMA de 27 de maio de 2025: 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMNTO, URBANISMO E OBRAS PUBLICAS 

Matrícula Funcionário Período aquisitivo Período de gozo 

51708 CAROLINA BORTOLOTTO MACHADO (30) 02/05/2024 - 01/05/2025 23/06/2025 - 22/07/2025 

 

 REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 
Prefeito Municipal de Aquidauana 
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PORTARIA N.º 698/2025 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e art. 66 da Lei nº 2.806/2022, 

RESOLVE: 

Conceder férias legais ao(s) servidor(es) abaixo relacionado(s), em conformidade com CI n° 28/2025/RHC/SMA de 27 de maio de 2025: 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Matrícula Funcionário Período aquisitivo Período de gozo 

14181 BEATRIZ DO VISO E ARRUDA SANTOS (30) 13/11/2023 - 12/11/2024 09/06/2025 - 08/07/2025 

 

 REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 701/2025 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 

incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e artigo 78, da Lei nº 2.806/2022, 

R E S O L V E: 

Interromper, com efeitos a partir de 02/06/2025, a Licença “TIP”, concedida ao(a) servidor(a), WELINTON DELGADO, matrícula 14.195, Agente 

Comunitário de Saúde, Nível B, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, em conformidade com o Processo Administrativo nº 
3704 de 27/05/2025. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 702/2025 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e artigo 195 § 1º, da Lei nº 2.806/2022, 

R E S O L V E: 

Retificar a Portaria nº 681, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

Conceder, 03 (três) mês(es) de licença-prêmio ao(à) servidor(a) JANAINA DA SILVA PEDROSO, Matrícula 2141, Agente Administrativo, Nível IV, 

Classe E, lotada na Secretaria Municipal de Educação, referente ao quinquênio aquisitivo de 06/03/2008 a 05/03/2013, no período de 19/05/2025 a 
16/08/2025, em conformidade com o Processo Administrativo nº 3406 de 13/05/2025. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 
Prefeito Municipal de Aquidauana 
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LICITAÇÕES  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 54/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2025 

ADENDO Nº 01 AO EDITAL 

OBJETO: Possível aquisição futura de materiais de limpeza e higiene, para atender as Secretarias Municipais, SEMAD, SEMED, SAS, SEMSUR e 

SESAU por um período de 12 (doze) meses. 

O município de Aquidauana/MS, considerando o previsto no próprio edital, vem promover o presente adendo, substituindo o pregoeiro 

anteriormente designado para conduzir o pregão em epígrafe da seguinte forma:  

Onde se sê: Os trabalhos serão conduzidos pela Pregoeira a Sra. Rutinéia Oliveira da Silva a qual será assistida pela Equipe de Apoio (...). 

Leia-se: Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro o Sr. Iury de Carvalho Corumbá o qual será assistido pela Equipe de Apoio (...). 

Por entendermos que o presente adendo não afetará a elaboração da proposta, fica mantida a data do certame no mesmo horário e local. As 
demais disposições ficam inalteradas. Publique-se. 

Aquidauana/MS, 04 de Junho de 2025. 

__________________________ 

Mauro Luiz Batista 

Prefeito Municipal 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 003 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 062/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 184/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2021 

PARTES:  

Contratante: MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Contratada: RIBEIRO, GOMES & RIBEIRO LTDA 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a Prorrogação da Vigência do Prazo e de Valor do Contrato Administrativo nº 062/2022, cujo 
objeto é a locação futura de impressoras, multifuncionais, digitalizadores e plotter para atender as secretarias municipais de: Administração, Saúde 
e Unidades de Saúde. 

Fica prorrogado a vigência do prazo do Contrato Administrativo nº 62/2022 a contar de 29/04/2025 com término em 28/04/2026. 

O presente termo aditivo é no valor de R$ 75.246,74 (Setenta e Cinco Mil, Duzentos e Quarenta e Seis Reais e Setenta e Quatro Centavos). O 
valor global passa a ser de R$ 292.803,24 (Duzentos e Noventa e Dois Mil, Oitocentos e Três Reais e Vinte e Quatro Centavos). 

AMPARO LEGAL: Fundamenta-se o presente aditivo no art. 57, inc. IV da Lei Federal nº 8.666/93. 

Aquidauana/MS, 28 de abril de 2025. 

ASSINANTES: 

Contratante: MSURO LUIZ BATISTA – Prefeito Municipal. 

Contratada: RIBEIRO, GOMES & RIBEIRO LTDA – Rep. Roney Bento Alves Ribeiro  
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EXTRATO DE APOSTILAMENTO N. 01 Contrato de Locação de Imóvel nº 71/2024 originário da Inexigibilidade nº 010/2024. 

CONTRATANTE: “O MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA”, CNPJ nº 03.452.299/0001-03, representado pelo Prefeito Municipal, o Mauro Luiz 
Batista. 

I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 – O presente Termo de Apostilamento tem por objeto a dilação de prazo ao contrato de Locação de imóvel nº71/2024 originário da 
inexigibilidade n°010/2024 da Secretaria Municipal de Educação. 

II - CLÁUSULA SEGUNDA: DO AMPARO LEGAL 

2.1 – Com base no art. 136 da Lei Federal nº 14.333/21, realiza-se o presente Apostilamento nº 001/2025, cujo objetivo a dilação de prazo do 
contrato de locação de imóvel nº 71/2024 referente a Inexigibilidade n° 010/2024, atendendo assim a Secretaria Municipal de Educação. 

III - CLÁUSULA TERCEIRA: DA JUSTIFICATIVA 

3.1 – Justifica-se tendo em vista o presente termo de apostilamento exclusivamente para fins de quitação de saldo remanescente do contrato 
original. 

IV - CLÁUSULA QUARTA: DAS RATIFICAÇÕES 

4.1 – Ficam inalteradas as demais cláusulas.  

E por terem assim concordado foi lavrado o presente apostilamento que após lido foi achado conforme suas vontades.  

Aquidauana – MS, 04 de junho de 2025 

 Mauro Luiz Batista- Prefeito Municipal 

Wilsandra Aparecida de Lima Beda- Secretária Municipal de Educação 
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HOMOLOGAÇÕES  
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NOTIFICAÇÕES  

NOTIFICAÇÃO  

O Município de Aquidauana/MS, por seu representante legal, através do presente, na qualidade de CONTRATANTE, da Reforma da Unidade de 
Acolhimento, conforme CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 35/2024, Tomada de Preço nº 16/2023. 

 Conforme apurado, ressalva que após vistorias do presente fiscal no ambiente da obra, constatou que a mesma se encontra sem avanço visível, 
demonstrando ritmo incompatível com a conclusão no prazo previsto para entrega dos serviços. Ressalva ainda que a empresa está fora do prazo 
provisionado, e deve se adequar sob penas da lei vigente. 

Ante o exposto e amparado no contrato celebrado, que impõe sanções pelo não cumprimento do contratado, NOTIFICA a empresa ANGICO 
CONSTRUTORA E PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA, sob o CNPJ n. º 29.366.464/0001-06, na pessoa de seu Representante Legal, Sandro 
José Bortoloto, para no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da publicação da presente notificação, para se adequar, sob pena de serem aplicadas as 

sanções previstas no contrato e na legislação de regência. 

Aquidauana, MS, 04 de junho de 2025. 

NATALLY FERREIRA VELASQUES  

FISCAL DO CONTRATO 

ROBERT CACHO DE BARROS 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, URBANISMO E OBRAS PÚBLICAS  
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AQUIDAUANA PREV 

LICITAÇÕES  

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA  - DISPENSA DE LICITAÇÃO NÃO ELETRÔNICA – COTAÇÃO nº 012/2025 

Processo de Compras n.º 012/2025 Dispensa de Licitação nº 007/2025 

1. O Instituto de Previdência dos Servidores Público do Município – AQUIDAUANAPREV, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no 

CNPJ sob o n.º 05.030.089/0001-52, com sede na Rua Marechal Mallet, número 353, Centro, Aquidauana - MS, CEP: 79200-000, por meio do 
Diretor Presidente, Gilson Sebastião Menezes, Gestor do Contrato, com fundamento no inciso II, do art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021 e 
Regulamentação específica, torna público aos interessados que pretende realizar  dispensa de licitação que tem por objeto a Contratação de 

Empresa Especializada para renovação dos Certificados Digitais nas modalidades: 03 (três) unidades (E-CPF) A1 com validade 12 meses e 01 
(um) unidade (E-CPF) A3 com validade 36 meses para os Servidores que executam os serviços a frente deste Instituto de Previdência, podendo 
eventuais interessados apresentarem Proposta de Preços e documentos no prazo de 3 (três) dias úteis, oportunidade em que a administração 

escolherá a mais vantajosa considerando o  (MENOR PREÇO POR ITEM E QUALIDADE). 

2. As propostas (completamente preenchida e assinada) contendo os elementos do modelo anexo a este Aviso de Dispensa, Termo de Referência 
serão disponibilizados através da solicitação realizada pelo e-mail: licitacao@aquidauanaprev.ms.gov.br e os documentos serão recebidos pelo 

mesmo endereço eletrônico até às 16h00min do dia XX/XX/2025 ou até as mesma data entregues em dia útil, das 12h00min ás 15h30min, 
mediante protocolo na sede do Instituto de Previdência dos Servidores Público do Município – AQUIDAUANAPREV, sito a Rua Marechal Mallet, 
353, Centro, Aquidauana/MS. Quaisquer comunicações e informações complementares poderão ser feitas ou solicitadas pelo mesmo e-mail.  

Data final para recebimento de propostas: 09/06/2025  

Horário de início: contado a partir da Publicação no Diário Oficial do Município  

Horário de encerramento: 16hs (MS). 

Forma de recebimento das propostas: via e-mail: licitacao@aquidauanaprev.ms.gov.br 

Divulgação do resultado: Imprensa oficial  

Data da publicação: 05/06/2025. 

3. O Termo de Referencia e o modelo de proposta de preços deverão ser solicitados no e-mail licitacao@aquidauanaprev.ms.gov.br 

4. Os documentos a serem enviados junto com a proposta de preços são:  

- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor;  

- Cópia de documento oficial de identificação pessoal do representante apto, quando elegível, para os casos em que será firmado contrato;  

- Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), preferencialmente acompanhado do QSA;  

- Certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

que comprove a regularidade fiscal do licitante referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados;  

- Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa de Tributos 

Estaduais), que comprove a regularidade de débitos tributários referentes ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual, Intermunicipal e de Comunicação – ICMS. 

- Prova de regularidade com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos, ou Positiva com efeito de Negativa de Tributos Municipais), 

emitido pelo órgão competente, da localidade de domicílio ou sede da empresa do proponente, que comprove a regularidade de débitos tributários 
referentes ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN;  

- Comprovação de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, 

preferencialmente por meio do CRF do FGTS;  

- Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e de conhecimento e aceite do Termo de Referência e 
do Aviso de Contratação Direta;  

- Comprovação de regularidade perante a Justiça do Trabalho, preferencialmente por meio da CND Trabalhista emitida pelo TST; 

- Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do interessado. 

5. No caso da não apresentação de documentação válida ou para sanar dúvidas, o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município, 

poderá fazer diligência em sítios eletrônicos , em seus arquivos ou junto ao interessado (com prazo de duas horas para respos ta) para localizar e 
anexar documentos não enviados ou fora de validade e se não localizados ou caso a interessada não envie/responda no prazo, implicará na 
inabilitação da Proponente, podendo prosseguir o processo com menos de 3 (três) proponentes habilitadas ou classificadas.  

6. Por força do § 4º do Art. 91 da Lei Federal 14.133/21, o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município consultará  a regularidade 
junto ao cadastro Nacional de Empresas inidôneas e suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), de forma individual ou 
unificada, e emitirá a(s) certidão(ões) negativa(s) ou devidas comprovações as quais serão juntadas ao processo, e caso a empresa conste como 

inidônea ou esteja impedida de contratar com o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município sua proposta será recusada e a 
mesma será desclassificada. 

7. Caso a vencedora seja desclassificada ou não apresente os documentos tempestivamente, perderá a condição de vencedora e o dir eito a 
homologação, podendo o Instituto revogar o processo ou repetir o aviso ou convocar a próxima classificada para apresentar os documentos no 

mesmo prazo e forma, e assim por diante. 

mailto:licitacao@aquidauanaprev.ms.gov.br
mailto:licitacao@aquidauanaprev.ms.gov.br
mailto:licitacao@aquidauanaprev.ms.gov.br
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8. Caso não haja vencedor para algum item, o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município poderá optar em declara o item 
fracassado/deserto OU aproveitar o Processo Administrativo repetindo o aviso de dispensa exclusivamente para tais itens, considerando os 
princípios da eficiência, interesse público, eficácia, razoabilidade e celeridade. 

9. Exclusividade para MEI, ME e EPP locais e regionais – Nos termos da Lei Ordinária Municipal nº 2.980/25, esta contratação direta realizada 

com exclusividade para Microempreendedores Individuais (MEI), Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) sediadas no 
município de Aquidauana – MS e , em caso de não atendimento ao numero mínimo de interessados, conforme a legislação, poderá ser estendida 
para empresas sediadas em Anastácio – MS e , posteriormente, a outras empresas regionais ou nacionais conforme a ordem de prioridade legal. 

A comprovação do enquadramento como MEI, ME ou EPP e da sede da empresa deverá ser feita mediante apresentação do comprovante de 
inscrição e situação cadastral emitido pela Receita Federal (CNPJ), contendo o endereço da matriz. Na hipótese de ausência do número mínimo 
de três proponentes habilitados nesses portes, o item poderá ser reaberto nos termos do art. 7º da referida Lei Municipal.  

Aquidauana - MS, 05 de junho de 2025. 

Gilson Sebastião Menezes 

Diretor Presidente 

Instituto de Previdência dos Servidores Público do Município. (Original assinado) 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 008/2025 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 011/2025 – DISPENSA DE LICITAÇÂO Nº 006/2025. 

FIRMADO EM: 04/06/2025 

PARTES: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE AQUIDAUANA E Renata dos Santos Azevedo Ltda (L. A. AR 
CLIMATIZAÇÃO) 

OBJETO DO CONTRATO:  

Contratação de Empresa Especializada na manutenção, Limpeza e Reparos, Recarga de gás, troca de Peças e ou reposição nos aparelhos de Ar 
Condicionado de 36k, 30k, 24k e 18k que compõe as Salas: Recepção, Auditório, Banco de Dados, Contabilidade e Diretoria/COMPREV do 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município – AQUIDAUANAPREV. 

VALOR:  

R$ 6.700,00 (Seis mil e setecentos), conforme especificações que constam no processo, projeto e proposta/orçamento apresentado pela 
contratada, observando-se a planilha abaixo: 

Item Descrição resumida Unidade Quantidade Valor Unitário Valor total 

01 
Higienização em Aparelho de Ar 

Condicionado – 30k 

Unidade 02 
400,00 800,00 

02 
Higienização em Aparelho de Ar 

Condicionado – 24k 

Unidade 04 
400,00 1.600,00 

03 
Higienização em Aparelho de Ar 

Condicionado – 18k 

Unidade 04 
300,00 1.200,00 

04 
Higienização em Aparelho de Ar 

Condicionado piso teto – 36k  

Unidade 02 
550,00 1.100,00 

05 
Recarga de gás em aparelho Ar 

Condicionado - 18k/24k/30k/36k 

Unidade 02 
400,00 800,00 

06 

Troca de Capacitor em aparelho 

de Ar Condicionado - 
18k/24k/30k/36k  

Unidade 02 

200,00 400,00 

07 
Troca de Placa em aparelho de Ar 

Condicionado - 18k/24k/30k/36k  

Unidade 01 
800,00 800,00 

  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

As despesas decorrentes da execução deste contrato correrá á conta  

Órgão: 23 Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município - Aquidauanaprev 

Unidade: 23.01 Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município - Aquidauanaprev 

Funcional: 2.123 Manutenção das atividades do RPPS – Taxa de Administração 

Projeto/Atividade  2.123 Manutenção das atividades do RPPS – Taxa de Administração 

Elemento de 3.390.39.00.00.00.00 Outros Serviços de terceiros – Pessoa Jurídica 
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Despesa: 

 

DO PRAZO DE VALIDADE:  

O prazo de vigência do presente instrumento será de 12 (doze) meses, contados da assinatura até 03/06/2026, podendo ser prorrogado, 
suprimido ou acrescido dentro dos limites e de acordo com a Lei 14.133/21, sendo que durante toda a vigência do contrato a CONTRATADA 
arcará com todos os recursos, materiais e humanos necessários para a prestação dos serviços incluindo todos os insumos e despesas 

necessárias para a perfeita execução do objeto. 

FORO:  

COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS:  

GILSON SEBASTIÃO MENEZES p/contratante – Renata dos Santos Azevedo Ltda - p/Contratado. 

Assinatura digital 
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PODER LEGISLATIVO 

EMENDAS 
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PUBLICAÇOES A PEDIDO 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - A Comissão Eleitoral da Liga Esportiva Aquidauanense, no uso das suas atribuições e em conformidade com o 
Estatuto Social da entidade, convoca os senhores Presidentes de clubes filiados, Atlético AFC, Botafogo FC, CA Puxarara, Grêmio Esportivo e 
Comunitário da Arena Frageli, Paulo Soccer, Sociedade Esportiva Guanandy, União Bela Vista FC e Welynton FC, a Liga ou seu representante 

para uma Assembleia Geral Ordinária no dia 12 de junho de 2025, as 19hs, na rua Elias Ayache, 18, Vila Santa Teresinha, nesta cidade de 
Aquidauana-MS, para a seguinte ordem do dia: 1. Posse da Nova diretoria da Liga Esportiva Aquidauanense, eleita no dia 14 de janeiro de 2025, 
para o mandato quadriênio 2025/2029. Aquidauana-MS, 04 de junho de 2025 
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